
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO  
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  

DIRETORIA DE CONTRATOS 
 
1º TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº 
53/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
PERNAMBUCO E A EMPRESA DECOLANDO 
TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

Este Termo de Apostila tem por objeto retificar a cláusula 14 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do 

CONTRATO 53/2024: 

 

Onde se lê: 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
I. Gestão/Unidade:             153080; 
II. Fonte de Recursos:          Tesouro; 
III. Programa de Trabalho:   A ser indicado posteriormente; 
IV. Elemento de Despesa:   339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa       Jurídica; 
V. Plano Interno:              M005360124N; 
VI. Notas de Empenho:        2024NE000154, 2024NE000155 e 2024NE000156  
                                                (doc. 198 do processo 23076.050113 2024-37) 

 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

 Leia-se: 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 Gestão/Unidade:       15233/153080; 

 Fonte de Recursos:         Tesouro;   
 Programa de Trabalho: 12.364.5113.20RK.0026 – Funcionamento de IFEs no Estado de  PE; 
 Elemento de Despesa:   339033 – Passagens e despesas com locomoção; 
 Plano Interno:                 M0053G0124N;  
 Nota de Empenho:        2024NE000154 / 2024NE000155 (doc. 198 do processo 23076.050113 2024-37). 

 
Gestão/Unidade:        15233/153080; 
Fonte de Recursos:         Tesouro; 
Programa de Trabalho:  12.364.5113.20RK.0026 – Funcionamento de IFEs no Estado de    PE; 
Elemento de Despesa:    339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
Plano Interno:         M0053G0124N;  
Nota de Empenho:          2024NE000156 / 2024NE000157 (doc. 198 do processo 23076.050113 2024-37). 



 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 Mantêm-se as demais condições do Contrato nº 53/2024. 

 

Recife, 25  de outubro de 2024. 
 
 
 

 
ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CONTRATANTE 
 
 
 

 
JONAS LEONARDO SOUSA DE OLIVEIRA 

Sócio 
DECOLANDO TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
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